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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO INTERNO PARA PATROCINAR A 

CENOGRAFIA DE ESTANDE DA CEAGESP DURANTE A FEIRA DA THE BRAZIL 

CONFERENCE & EXPO 2025 

 

EDITAL nº 003/2025 CEAGESP DE CHAMAMENTO DOS 

PERMISSIONÁRIOS/CONCESSIONÁRIOS/AUTORIZATÁRIOS DO ENTREPOSTO 

TERMINAL SÃO PAULO, QUE DORAVANTE SERÃO DENOMINADOS APENAS 

PERMISSIONÁRIOS, PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAR DA 

FEIRA DA THE BRAZIL CONFERENCE & EXPO 2025 

 

1. DA INTRODUÇÃO  

A Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, doravante denominada 

CEAGESP, faz saber que durante o período de 27 de  junho a  01 de julho de 2025, até 

às 17h, estarão abertas, via on-line, as inscrições deste Chamamento para os 

permissionários do Entreposto Terminal São Paulo, doravante denominado ETSP, que 

visa selecionar, conforme critérios abaixo, atuantes em diferentes segmentos para 

ratear os custos com a cenografia do estande que será montado pela Companhia 

durante a The Brazil Conference & Expo 2025, entre os dias 06 e 07 de  agosto de 

2025, no Expocenter Norte. A presente chamada de permissionários do ETSP tem por 

finalidade obter as melhores propostas financeiras. A The Brazil Conference & Expo 

2025 é um evento organizado pela Internacional Fresh Produce Association (IFPA) em 

parceria com a Francal, e conecta todos os elos da cadeia produtiva de Frutas, Flores, 

Legumes e Verduras (FFLV).   

 

2. DAS DEFINIÇÕES 

2.1. A participação dos permissionários se dará mediante seleção das 06 

melhores propostas em valor (R$) para exposição dos seus produtos no 

estande da CEAGESP. O pagamento do valor proposto deverá ser efetuado 

diretamente para a montadora do estande. 

https://freshproduce.com.br/conferencia-2025/
https://freshproduce.com.br/conferencia-2025/


 

 

 

 

2 
 

2.2. O evento contará com a participação de renomadas empresas do mercado 

de flores, frutas, legumes e verduras. A CEAGESP contará com um espaço 

de 35 m² em que será montado um estande sobre a Companhia. Os 

permissionários vencedores, além da oportunidade para expor seus 

produtos, terão a divulgação da sua logomarca no estande da CEAGESP 

durante todo o evento.  

2.3. A cenografia contará com 02 balcões expositores, cujos espaços para 

exposição dos produtos serão divididos proporcionalmente ao número de 

participantes. 

2.4. A escolha dos espaços nos balcões expositores se dará por ordem de 

classificação das melhores propostas. 

2.5. Cada inscrição corresponde a 1/6 do espaço no balcão expositor, sendo 

possível realizar mais de uma inscrição por permissionário. 

2.6. Será permitida a apresentação conjunta de proposta por até dois 

permissionários.  

2.7. No caso de participação conjunta, deverão ser indicados, no ato da inscrição, 

os dados dos dois permissionários e a discriminação dos valores a serem 

suportados por cada um. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições estarão abertas de 27 de junho a 01 de julho de 2025, até às 

17h, e deverão ser realizadas exclusivamente on-line através do site 

https://forms.office.com/r/WCiTZ5HxCA. 

3.2. Os interessados, após realizarem o cadastro no Portal da CEAGESP, 

receberão e-mail de confirmação. 

3.3. Poderão ser inscritos todos os permissionários que atuam no ETSP que 

comercializem produtos relacionados ao negócio da CEAGESP (frutas, 

legumes, verduras e flores). 

https://forms.office.com/r/WCiTZ5HxCA
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3.4. No ato da inscrição será necessário informar o valor desejado para 

investimento, sendo o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 

cada inscrição.  

3.5. Os dados necessários para inscrição serão: Dados pessoais do (s) 

responsável (is) pela inscrição (nome, CPF, telefone e e-mail) e dados 

cadastrais da (s) empresa (s) (razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-

mail). 

 

4. DA ANÁLISE E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. A análise das propostas será realizada pela CEAGESP, por meio da equipe 

de Governança. 

4.2. A seleção das propostas observará o critério de investimento do maior para 

o menor valor. 

4.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 

pelo critério de maior tempo de atuação na CEAGESP. 

4.4. Será desclassificado o permissionário que não preencher o formulário 

corretamente ou inserir informações que não podem ser comprovadas. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO PRELIMINAR  

O resultado preliminar será divulgado no Portal dos Permissionários após às 12h do dia 

02 de julho de 2025.  

 

6. DO PRAZO PARA RECURSO  

O prazo para recurso será aceito por meio do e-mail governanca@ceagesp.gov.br, até 

o dia 03 de julho de 2025, às 17h.  
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7. DA DIVULGAÇÃO FINAL DO GANHADOR  

Após análise dos recursos, a divulgação dos permissionários ganhadores ocorrerá no 

dia 04 de julho de 2025, a partir das 12h.  

 

8. CELEBRAÇÃO DE PATROCÍNIO 

A lista de classificados será repassada para a montadora do estande e a celebração de 

contrato e negociações será de responsabilidade dos permissionários e montadora. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CEAGESP poderá revogar ou anular o presente Edital, sem que caiba aos 

participantes direito a indenização ou compensação. 

 

 

 


